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Lei Estadual nº 6301, de 14 de agosto de 2012 - Dispõe sobre a composição das 
perdas remuneratórias dos servidores do quadro permanente dos serviços auxiliares 
do Ministério Público do estado do Rio de Janeiro 
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Restrição para internação de adolescente infrator é assegurada em nova 
súmula  
 
Nova súmula fixa o entendimento corrente da Corte sobre limitação à possibilidade de 
internação de menores por ato infracional análogo ao tráfico de drogas. A Súmula 492 
estabelece que “o ato infracional análogo ao tráfico de drogas, por si só, não 
conduz obrigatoriamente à imposição de medida socioeducativa de 
internação do adolescente”. Além do efetivo cometimento da infração, seria necessária 
a presença das condições previstas na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente – 
ECA).  
 
O ministro Og Fernandes, relator do Habeas Corpus (HC) 236.694, um dos precedentes da 
súmula, destacou que a internação só pode correr, segundo o artigo 122 do ECA, quando o ato 
infracional for praticado com violência ou grave ameaça; quando houver reiteração criminosa 
ou descumprimento reiterado de medida disciplinar anterior. Se esses fatos não ocorrem, a 
internação é ilegal.  
 
Em outro precedente, o HC 229.303, o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, destaca que a 
internação é medida excepcional, por importar na privação da liberdade do adolescente. Se 
possível, o magistrado deve procurar uma medida socioeducativa menos onerosa para o direito 
de liberdade. No caso, o menor foi preso com 16 pedras de crack, sem ter ficado caracterizada 
a reiteração criminosa, que exige pelo menos três atos delituosos anteriores. Como também 
não houve violência ou ameaça, ficou determinada a manutenção da medida de liberdade 
assistida.  
 
A ministra Laurita Vaz, relatora do HC 223.113, afirmou que a internação de menor por prazo 
indeterminado apenas pela prática de ato análogo ao tráfico não é previsto no ECA. Ela 
lembrou que a internação de menor não fundamentada suficientemente é ilegal.  
 
Já o ministro Gilson Dipp asseverou em seu voto no HC 213.778 que a Quinta Turma tem 
entendido que a medida extrema de internação só está autorizada nas hipóteses previstas 
taxativamente na lei. Ele apontou que o tráfico de drogas é uma conduta com alto grau de 
reprovação, mas é desprovida de violência ou grave ameaça. O magistrado também destacou 
que não se admite a aplicação de medida mais gravosa com amparo na gravidade genérica do 
ato infracional ou na natureza hedionda do crime de tráfico de drogas.  
 
Precedentes: HC. 236694; HC 229303; HC 223113; HC 213778; HC 229303 e HC 202970 
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Consumidor final pode contestar cobrança indevida de tributo indireto 
sobre energia  
 
Em caso de concessionária de serviço público ou serviço essencial explorado em regime de 
monopólio, qualquer excesso fiscal é repassado automaticamente, por força de lei, ao 
consumidor final. Por isso, ele é o único interessado em contestar a cobrança indevida de 
tributo. Com esse entendimento, a Primeira Seção reconheceu a legitimidade de uma empresa 
consumidora final de energia elétrica para impugnar a cobrança de imposto sobre a demanda 
contratada em vez da efetivamente fornecida.  
 
O ministro Herman Benjamin destacou a ressalva feita pelo ministro Cesar Asfor Rocha em 
relação a julgado anterior do STJ em recurso repetitivo contrário ao entendimento aplicado. 
Segundo o relator, as hipóteses não são iguais, exatamente por se tratar de serviço público 
com lei especial que expressamente prevê o repasse do ônus tributário ao consumidor final. No 
caso julgado em regime de repetitivo, trata-se de distribuidora de bebida que pretendia 
restituição de imposto recolhido pela fabricante.  
 
Conforme o ministro Cesar Rocha, a concessionária de energia posiciona-se ao lado do 
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estado, no mesmo polo da relação, porque sua situação é “absolutamente cômoda e sem 
desavenças, inviabilizando qualquer litígio”, já que a lei impõe a majoração da tarifa nessas 
hipóteses, para manter o equilíbrio econômico-financeiro da concessão.  
 
“O consumidor da energia elétrica, por sua vez, observada a mencionada relação paradisíaca 
concedente/concessionária, fica relegado e totalmente prejudicado e desprotegido”, afirmou 
Rocha em voto-vista na Segunda Turma, antes de o processo ser afetado à Primeira Seção.  
 
Para o relator, Herman Benjamin, “a impugnação possível a esse raciocínio seria a regra 
econômica da elasticidade da demanda: a concessionária poderia abrir mão do repasse do 
ônus do imposto, temendo perder negócios e ver diminuído seu lucro (retração da demanda 
por conta do preço cobrado)”.  
 
“Ocorre que a concessionária presta serviço essencial (fornecimento de energia elétrica) e em 
regime de monopólio, exceto no caso de grandes consumidores. O usuário não tem escolha 
senão pagar a tarifa que lhe é cobrada, pois não há como adquirir energia de outro fornecedor”, 
ponderou.  
 
“Percebe-se que, diferentemente das fábricas de bebidas (objeto do repetitivo), as 
concessionárias de energia elétrica são protegidas contra o ônus tributário por disposição de 
lei, que permite a revisão tarifária em caso de instituição ou aumento de imposto e leva à 
distorção apontada pelo ministro Cesar Asfor Rocha”, completou o relator.  
 
Conforme o voto do ministro Herman Benjamin, a concessionária atua mais como substituto 
tributário, sem interesse em resistir à exigência ilegítima do fisco, do que como consumidor de 
direito. “Inadmitir a legitimidade ativa processual em favor do único interessado em impugnar a 
cobrança ilegítima de um tributo é o mesmo que denegar acesso ao Judiciário em face de 
violação ao direito”, concluiu.  
 
Quanto ao mérito do recurso, que trata da inclusão da quantidade de energia elétrica 
contratada ou apenas da efetivamente consumida na base de cálculo do ICMS, o relator deu 
razão ao consumidor, mantendo a decisão de segunda instância.  
 
O ministro apontou que a jurisprudência do STJ afasta a incidência do ICMS sobre “tráfico 
jurídico” ou mera celebração de contratos desde 2000. Esse entendimento é consagrado pela 
Súmula 391 do STJ: “O ICMS incide sobre o valor da tarifa de energia elétrica correspondente 
à demanda de potência efetivamente utilizada.”  
 
Processo: REsp.1278688 
Leia mais... 
 
Seis ministros rejeitam denúncia contra conselheiros do TCE do Rio  
 
A Corte Especial começou a analisar denúncia do Ministério Público Federal contra quatro 
conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.  
 
O presidente do TCE/RJ, Jonas Lopes de Carvalho Junior, o vice, Aluisio Gama de Souza, e 
José Gomes Graciosa são acusados de falsidade ideológica, peculato e corrupção ativa. Já o 
conselheiro Júlio Lambertson Rabello é acusado apenas dos dois primeiros crimes.  
 
O ministro Castro Meira, relator do caso, votou pela rejeição da denúncia por considerar que 
não há justa causa para a ação penal, diante da absoluta ausência de comprovação das 
condutas apontadas pelo MPF. Esse entendimento foi acompanhado pelos ministros Arnaldo 
Esteves Lima, Massami Uyeda, Humberto Martins, Felix Fischer e João Otávio de Noronha, 
que antecipou o voto. Eles julgaram prejudicado o pedido de afastamento dos acusados dos 
cargos. O julgamento foi interrompido pelo pedido de vista do ministro Gilson Dipp. Além dele, 
ainda faltam votar os ministros Francisco Falcão, Laurita Vaz e Teori Zavascki.  
 
Os conselheiros são acusados pelo MPF de participar de um esquema ilegal de contratação de 
servidores, envolvendo prefeituras e câmaras municipais. De acordo com a denúncia, em troca 
da garantia de aprovação das contas, os acusados pediam que parentes e amigos fossem 
contratados pelas prefeituras e casas legislativas para logo serem requisitados para o TCE/RJ. 
Muitas dessas pessoas requisitadas irregularmente recebiam Gratificação de Representação 
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de Gabinete, exclusiva de servidores efetivos.  
 
Para o MPF, a falsidade ideológica consistiu na produção de portarias com a contratação de 
pessoal para exercer função sabidamente falsa, porque haveria requisição para o TCE. Ou 
seja, as nomeações não visavam ao exercício das funções descritas em documento público. O 
peculato teria ocorrido na modalidade desvio em razão do pagamento das gratificações, de 
forma continuada, fora de sua finalidade. A corrupção ativa estaria presente no oferecimento de 
vantagem aos prefeitos em troca das nomeações.  
 
Em extenso voto, o ministro Castro Meira analisou cada episódio apontado pelo MPF. Para ele, 
não há nenhuma comprovação do delito de falsidade ideológica. Segundo o relator, requisição 
e cessão de servidores é prática comum na administração pública e não configura crime.  
 
Meira também considerou que não houve peculato, e não haveria nem mesmo se as 
requisições tivessem sido consideradas irregulares, porque não houve desvio de dinheiro 
público. A efetiva prestação do serviço afasta essa conduta. O ministro Arnaldo Esteves Lima 
complementou que, mesmo que houvesse alguma irregularidade, seria em âmbitos 
administrativo e civil, e não penal.  
 
Um ponto em que o ministro avaliou a possibilidade de haver irregularidade diz respeito à 
contratação de uma funcionária fantasma. Segundo a denúncia, ela teria confessado em uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro que nunca 
havia trabalhado no TCE. Contudo, Castro Meira ressaltou que acervo probatório de CPI não 
pode ser utilizado para embasar a justa causa em ação penal.  
 
Em questão de ordem, o advogado de um dos denunciados questionou o tempo de sete 
minutos e meio concedido para defesa. O Regimento Interno do STJ estabelece o prazo de 15 
minutos. Havendo mais de um réu, o tempo é dobrado e dividido entre eles – no caso, quatro 
advogados.  
 
O defensor pediu que todos os advogados tivessem o prazo individual de 15 minutos para 
defesa. Por seis votos a cinco, venceu a tese apresentada pelo presidente da Corte, ministro 
Ari Pargendler, para preservação do que estabelece o regimento.  
 
Não há data prevista para retomada da análise do caso, mas a próxima sessão da Corte 
Especial acontece dia 29 de agosto. Até o encerramento do julgamento, os ministros que já 
votaram podem retificar sua posição. 
 
Leia mais... 
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